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< J l11•cfoí 10 Muníeir,111 de ITAGUAJÉ, E1_-1tado do Paraná, no uso de suas atribuições 
lc11i11i r1, t:e111fol'ídmJ pclu l ,ci < Jrgfinica Municipal, cm cspecíal o art. 50, dentre o~tros 
clí r1 p11~1i1iv11r1 lc1~11iH aplid,vciH t, csp6cic. apresenta a consideração desta Casa de Leis, o 
tlCf1il1Ílll é : 

Pro,jeto de Lei ni:.J!i/2019 

Surnula: Autoriza crédito adicional especial na importância 
de 1<$ 25.<)50,00 (vinte e cinco mil e cinquenta reais), e dá 
outraH providências. 

Arl. 1" • Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PI' 1\/1,1)() e on,;ar11c11to municipal um crédito adicional especial , nas dotações abaixo 
di11c ri111ii111d11 :;, 110 valor de 1{$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinquenta reais). 
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SHCIUffARJA MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇÃO E FAZENDA 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

1 1778 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3 1777 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
1 >ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CO NSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

3 1779 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3 1780 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação: 

30,00 
25.000,00 

25.050,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1 º desta Lei, 
servirá como n:<.:urso Anula<;ão de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, 9 1", Inciso 111 da Lei Federal nº 4.320/64. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
OI VISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Total Redução: 

25.050,00 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçfio, revogadas as disposi<;õcs cm contrário. 

Edilkio da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 
cm 02/04/20 l 9. 
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